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Art. 1º Fica estabelecidos recursos financeiros no montante 
de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais) a serem dis
ponibilizados ao Estado do Ceará e do Município de Maracanaú, da 
seguinte forma: 

I - R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a ser trans
ferido em parcela única; e 

II - R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), a ser 
incorporado ao limite financeiro anual de média e alta complexidade 
do Estado do Ceará e do Município de Maracanaú, a ser transferido 
em parcelas mensais. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo 
Municipal de Saúde de Maracanaú, em conformidade com o art. 1º 
desta Portaria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0007 - Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.589, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

Estabelece recursos do Bloco de Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambula
torial e Hospitalar a serem incorporados ao 
Limite Financeiro Anual da Assistência 
Ambulatorial e Hospitalar (Média e Alta 
Complexidade) do Estado do Paraná. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às 
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos, e que destinem 100% de seus 
serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, exclusivamente ao 
Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando a adesão ao recebimento do Incentivo 100% 
SUS do Hospital Nossa Senhora das Graças/Maternidade Mater Dei, 
no Município de Curitiba (PR), código IBGE nº 410690, CNES 
2715864, sob gestão municipal, resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de 
R$ 1.076.366,36 (um milhão setenta e seis mil trezentos e sessenta e 
seis reais e trinta e seis centavos) a serem incorporados ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná. 

Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela 
Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na sus
pensão das transferências financeiras. 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu
nicipal de Saúde, em parcelas mensais. 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.590, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

Estabelece recurso financeiro anual a ser 
incorporado ao Limite Financeiro Anual de 
Média e Alta Complexidade do Estado de 
São Paulo, destinado ao incentivo finan
ceiro de custeio da etapa II das Organi
zações de Procura de Órgãos e Tecidos 
(OPO). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, 
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na 
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 1.497/GM/MS, de 22 de junho de 
2007, que estabelece orientações para a operacionalização do repasse 
dos recursos federais que compõem os blocos de financiamento a 
serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, fundo a 
fundo, em conta única e especificada por bloco de financiamento; 

Considerando a Portaria nº 2.601/GM/MS, de 21 de outubro 
de 2009 que institui, no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes, 
o Plano Nacional de Implantação das Organizações de Procura de 
Órgãos e Tecidos - OPO e o cumprimento do art 5º relativo a etapa 
I; 

Considerando a Portaria nº 1.542/GM/MS, de 4 de julho de 
2011, que autoriza a liberação de recursos financeiros para o Estado 
de São Paulo referentes ao incentivo previsto no art. 3º da Portaria nº 
2.601/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que institui, no âmbito do 
Sistema Nacional de Transplantes, o Plano Nacional de Implantação 
das Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos (OPO); e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde 
- Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral do Sis
tema Nacional de Transplantes, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual, no mon
tante de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), a 
ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Com
plexidade do Estado de São Paulo destinado ao incentivo financeiro 
de custeio da etapa II das Organizações de Procura de Órgãos e 
Tecidos (OPO). 

Município Quantitativo de OPO 
São Paulo 06 
Campinas 03 

Ribeirão Preto 01 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Es
tadual de Saúde de São Paulo, do valor mensal correspondente a 1/12 
(um doze avos) do valor descrito no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário 
0007- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e 
Alta complexidade. 

§ 1º A partir do segundo ano o repasse mensal ficará con
dicionado à demonstração pela OPO do cumprimento das metas pac
tuadas com a Central de Notificação, Captação e Distribuição de 
Órgãos (CNCDO) do Estado de São Paulo. 

§ 2º O não cumprimento das metas pactuadas resultará na 
suspensão do repasse do incentivo. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.591, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

Suspende a transferência de incentivos fi
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da 
Família, no Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção 
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 
2011, em especial o seu Anexo I; 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e 

Considerando a existência de irregularidades na gestão das 
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do 
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família, 
resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro 
referente à equipe Saúde da Família, a partir da competência fi
nanceira junho de 2013, do Município de Itaguajé (PR). 

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se à irregularidades/im
propriedades detectadas pelo 35º Sorteio Público de Fiscalização, 
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no 
que tange a irregularidades nos dados junto Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme pre
coniza a Política Nacional de Atenção Básica. 

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe 
Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades por 
parte do Município. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.592, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o SIAB; 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

junho de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF 
Irregulares 

ESB1 
Irregulares 

ESB2 
Irregulares 

ACS 
Irregulares

AC 1200328 Jordão 1 0 0 9 
AC 1200401 Rio Branco 1 1 0 7 
AL 2700300 Arapiraca 2 1 0 16 
AL 2701605 Canapi 1 0 0 8 
AL 2702207 Coqueiro Seco 1 1 0 6 
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7 
AL 2706703 Penedo 1 1 0 7 
AL 2707107 Piranhas 2 2 0 17 
AL 2707305 Porto Calvo 1 1 0 7 
AL 2707701 Rio Largo 1 0 0 7 
AL 2708956 Senador Rui Palmeira 1 0 0 7 
AM 1300144 Apuí 0 1 0 0 
AM 1300805 Borba 2  1  0  17  

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013080500054 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 1 1 0 6
AM 1301506 Envira 0 0 0 28
AM 1302306 Jutaí 1 1 0 12
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 8
BA 2900603 Aiquara 0 1 0 0
BA 2900702 Alagoinhas 0 1 0 0
BA 2901601 Antas 1 0 0 5
BA 2901957 Apuarema 0 0 0 3
BA 2902500 Baianópolis 1 1 0 12
BA 2903409 Belmonte 1 0 0 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 3 2 0 22
BA 2904407 Brejolândia 1 1 0 4
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2906501 Candeias 1 1 0 6
BA 2906907 Caravelas 0 1 0 0
BA 2907202 Casa Nova 0 0 0 1
BA 2908408 Conceição do Coité 2 3 0 22
BA 2900504 Érico Cardoso 1 0 0 3
BA 2910701 Euclides da Cunha 1 0 0 8
BA 2 9 11 6 0 0 Governador Mangabeira 0 1 0 0
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 3 2 0 19
BA 2914604 Irecê 0 1 0 0
BA 2914653 Itabela 0 1 0 0
BA 2914802 Itabuna 1 0 0 4
BA 2914901 Itacaré 1 0 0 2
BA 2915601 Itamaraju 1 1 0 7
BA 2916104 Itaparica 0 1 0 0
BA 2916302 Itapebi 0 1 0 0
BA 2917102 Itororó 1 1 0 7
BA 2917201 Ituaçu 0 1 0 0
BA 2917508 Jacobina 1 1 0 9
BA 2917607 Jaguaquara 1 0 0 4
BA 2918001 Jequié 2 4 0 12
BA 2918209 Jiquiriçá 0 1 0 0
BA 2919108 Lamarão 1 1 0 5
BA 2919207 Lauro de Freitas 0 1 0 0
BA 2919801 Macaúbas 0 1 0 0
BA 2920205 Malhada 0 1 0 0
BA 2920403 Manoel Vitorino 1 1 0 8
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 9
BA 2923357 Ourolândia 2 3 0 10
BA 2923704 Paratinga 0 2 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925204 Pojuca 1 1 0 4
BA 2925501 Prado 0 1 0 0
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2926103 Retirolândia 1 1 0 9
BA 2926400 Riacho de Santana 0 1 0 0
BA 2926657 Ribeirão do Largo 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 1 1 0 5
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória 1 1 0 7
BA 2928901 São Desidério 1 1 0 4
BA 2929008 São Félix 1 1 0 7
BA 2930154 Serra do Ramalho 1 0 0 9
BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 7
BA 2930501 Serrinha 1 1 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2930766 Sítio do Quinto 1 1 0 11
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2931350 Teixeira de Freitas 2 2 0 18
BA 2932507 Una 0 1 0 0
BA 2932705 Uruçuca 1 1 0 5
BA 2932903 Va l e n ç a 0 0 0 9
BA 2933307 Vitória da Conquista 2 2 0 19
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300150 Acarape 1 1 0 5
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2300804 Antonina do Norte 1 1 0 5
CE 2300903 Apuiarés 0 1 0 0
CE 2301000 Aquiraz 3 3 0 18
CE 2 3 0 11 0 9 Aracati 1 1 0 8
CE 2301257 Ararendá 1 1 0 5
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 5
CE 2302008 Barro 1 1 0 5
CE 2302701 Campos Sales 1 0 0 8
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2303907 Chaval 1 1 0 6
CE 2303956 Chorozinho 1 1 0 3
CE 2304285 Eusébio 1 1 0 3
CE 2304350 Forquilha 1 1 0 7
CE 2304400 Fortaleza 1 1 0 6
CE 2305001 Guaraciaba do Norte 1 0 0 8
CE 2305209 Hidrolândia 0 1 0 0
CE 2305506 Iguatu 1 1 0 6
CE 2305654 Ipaporanga 0 1 0 0
CE 2306108 Irauçuba 1 1 0 8
CE 2307809 Marco 0 0 1 0
CE 2308708 Morada Nova 0 1 0 0
CE 2309458 Ocara 1 1 0 4
CE 2309706 Pacatuba 0 0 0 2
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 0 1 0 0
CE 2312007 Santana do Acaraú 1 1 0 6
CE 2313302 Ta u á 1 1 0 6
CE 2313609 Ubajara 0 1 0 0
ES 3200508 Apiacá 0 1 0 0
ES 3200706 Atilio Vivacqua 1 1 0 6
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3201605 Conceição da Barra 1 2 0 10
ES 3202553 Ibitirama 0 1 0 0
ES 3203056 Jaguaré 0 1 0 0
ES 3203205 Linhares 1 0 0 6
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3204104 Pinheiros 1 1 0 7
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
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ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 8
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 6
ES 3204906 São Mateus 1 0 0 9
ES 3205010 Sooretama 0 2 0 0
ES 3205036 Vargem Alta 1 1 0 5
GO 5203559 Bonfinópolis 1 1 0 6
GO 5203906 Buriti Alegre 1 1 0 7
GO 5204508 Caldas Novas 1 1 0 5
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5 2 11 8 0 0 Jaraguá 2 1 0 11
GO 5212055 Jesúpolis 1 1 0 5
GO 5212105 Joviânia 1 0 0 6
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5214838 Nova Crixás 1 1 0 4
GO 5215009 Nova Veneza 1 1 0 6
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 1 1 0 7
GO 5220264 São Miguel do Passa Quatro 1 0 1 12
GO 5220405 São Simão 1 0 0 6
GO 5222302 Vila Propício 1 1 0 10
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2100832 Apicum-Açu 1 1 0 12
MA 2102200 Buriti 1 0 0 8
MA 2103000 Caxias 1 1 0 3
MA 2103158 Centro do Guilherme 1 0 0 5
MA 2104677 Governador Nunes Freire 1 1 0 6
MA 2105203 Igarapé Grande 0 1 0 0
MA 2105500 João Lisboa 1 1 0 6
MA 2106326 Maracaçumé 1 1 0 6
MA 2106375 Maranhãozinho 0 1 0 0
MA 2108207 Pedreiras 1 0 0 5
MA 2108504 Pindaré-Mirim 1 0 0 6
MA 2109106 Presidente Dutra 1 1 0 11
MA 2109908 Santa Inês 1 1 0 6
MA 2 111 6 7 2 São Roberto 1 1 0 8
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 1 1 0 7
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 1 5 0 6
MG 3104601 Astolfo Dutra 1 1 0 6
MG 3105608 Barbacena 1 0 0 6
MG 3105905 Barroso 0 0 1 0
MG 3106705 Betim 3 1 0 17
MG 3107901 Bom Repouso 1 0 0 6
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 1 0 9
MG 3102704 Cachoeira de Pajeú 1 1 0 8
MG 3 11 0 0 0 4 Caeté 1 0 0 5
MG 3 11 0 6 0 8 Cambuí 1 0 0 6
MG 3 11 2 3 0 7 Capelinha 0 1 0 0
MG 3 11 2 7 0 3 Capitão Enéas 1 1 0 7
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 2 0 2 12
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 1 0 0 9
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 8
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3127701 Governador Valadares 0 0 1 0
MG 3129657 Ibiracatu 0 0 1 0
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 7
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3130903 Inhapim 1 0 1 6
MG 3131307 Ipatinga 0 1 0 0
MG 3133600 Itapeva 1 0 0 7
MG 3136009 Joaíma 1 1 0 2
MG 3140704 Mateus Leme 0 0 1 0
MG 3141405 Medina 0 0 0 1
MG 3143104 Monte Carmelo 1 0 0 6
MG 3146305 Padre Paraíso 1 2 0 6
MG 3151206 Pirapora 1 0 0 7
MG 3151800 Poços de Caldas 2 0 0 10
MG 3152907 Pratápolis 1 1 0 6
MG 3154408 Ressaquinha 0 1 0 0
MG 3154457 Riachinho 1 2 0 9
MG 3157203 Santa Bárbara 1 0 1 4
MG 3160108 Santo Antônio do Grama 1 1 0 5
MG 3161205 São Francisco de Paula 2 1 0 10
MG 3161403 São Francisco do Glória 1 1 0 6
MG 3162252 São João da Lagoa 1 0 1 6
MG 3162708 São João do Paraíso 1 1 0 6
MG 3162906 São João Nepomuceno 1 0 1 6
MG 3162955 São José da Lapa 1 0 0 6
MG 3167608 Simonésia 1 0 0 8
MG 3168507 Te i x e i r a s 1 1 0 7
MG 3168606 Teófilo Otoni 2 0 0 9
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3171303 Vi ç o s a 1 0 0 5
MS 5001508 Bandeirantes 1 1 0 5
MS 5002803 Caracol 1 1 0 7
MS 5003702 Dourados 0 1 0 0
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 1
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103007 Chapada dos Guimarães 1 0 0 8
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5105200 Juscimeira 1 0 0 7
MT 5106752 Pontes e Lacerda 0 0 0 1
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
MT 5108402 Várzea Grande 1 0 0 7
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1501402 Belém 2 0 0 16
PA 1501501 Benevides 1 0 0 9
PA 1501709 Bragança 1 1 0 12
PA 1502103 Cametá 1 1 0 8
PA 1502806 Curralinho 0 0 0 12
PA 1503093 Goianésia do Pará 2 2 0 22
PA 1503309 Igarapé-Miri 1 1 0 8
PA 1503507 Irituia 1 1 0 12
PA 1504059 Mãe do Rio 1 2 0 9
PA 1504422 Marituba 1 1 0 7
PA 1505007 Nova Timboteua 0 1 0 0
PA 1505031 Novo Progresso 1 1 0 5
PA 1506906 Santarém Novo 0 0 0 8



Nº 149, segunda-feira, 5 de agosto de 2013 57ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080500057

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PA 1507706 São Sebastião da Boa Vista 1 1 0 12
PA 1508209 Vi g i a 0 0 0 12
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2500809 Araçagi 1 1 0 6
PB 2503209 Cabedelo 2 2 0 14
PB 2504074 Caraúbas 1 1 0 6
PB 2504108 Carrapateira 1 1 0 7
PB 2506301 Guarabira 1 1 0 10
PB 2507507 João Pessoa 3 4 0 30
PB 2508802 Malta 1 1 0 7
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2 5 11 3 0 1 Piancó 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 3 3 0 23
PB 2514404 São José de Espinharas 1 1 0 7
PB 2514503 São José de Piranhas 1 1 0 6
PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PB 2515971 Sobrado 1 1 0 5
PB 2516151 Sossêgo 1 1 0 8
PE 2600906 Amaraji 1 0 0 12
PE 2601805 Betânia 0 1 0 0
PE 2601904 Bezerros 1 1 0 6
PE 2603454 Camaragibe 2 0 0 10
PE 2605103 Custódia 1 1 0 7
PE 2606606 Ibimirim 1 1 0 8
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 2 0 5
PE 2608750 Lagoa Grande 1 0 0 5
PE 2609600 Olinda 2 0 0 14
PE 2610004 Palmares 0 1 0 0
PE 2610509 Passira 1 0 0 6
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos 0 1 0 0
PE 2 6 11 4 0 8 Primavera 1 1 0 7
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 0 0 6
PE 2613107 São Caitano 0 1 0 0
PE 2613503 São José do Belmonte 0 0 0 18
PE 2613602 São José do Egito 1 1 0 6
PE 2614709 Ta c a i m b ó 1 1 0 8
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2 2 0 2 11 7 Campo Alegre do Fidalgo 1 1 0 5
PI 2203750 Fartura do Piauí 1 1 0 6
PI 2203800 Flores do Piauí 1 1 0 7
PI 2204402 Gilbués 0 1 0 0
PI 2205151 Jacobina do Piauí 1 1 0 8
PI 2205557 Lagoa Alegre 1 1 0 8
PI 2205599 Lagoa do Sítio 1 1 0 6
PI 2206951 Novo Santo Antônio 1 1 0 9
PI 2208205 Pio IX 1 1 0 7
PI 2208403 Piripiri 1 1 0 7
PI 2210300 São Julião 1 2 0 5
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1 0 0 12
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 6
PR 4104253 Campo Magro 1 0 1 5
PR 4104303 Campo Mourão 1 1 0 7
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4109401 Guarapuava 1 0 1 6
PR 4 11 0 8 0 5 Iretama 1 1 0 4
PR 4 11 2 9 0 0 Jundiaí do Sul 1 0 0 4
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 0 5
PR 4 11 5 8 0 4 Medianeira 1 1 0 10
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 8
PR 4125506 São José dos Pinhais 1 1 0 8
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 9
PR 4127106 Telêmaco Borba 2 0 0 9
RJ 3300100 Angra dos Reis 3 3 0 22
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 8
RJ 3301900 Itaboraí 2 0 0 14
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3304003 Piraí 0 0 0 1
RJ 3304102 Porciúncula 2 2 0 10
RJ 3304201 Resende 1 1 0 4
RJ 3304557 Rio de Janeiro 3 0 1 26
RJ 3304706 Santo Antônio de Pádua 1 1 0 7
RJ 3304904 São Gonçalo 4 3 0 24
RJ 3306008 Três Rios 1 5 0 7
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2 4 0 11 0 7 Areia Branca 1 1 0 4
RN 2401859 Caiçara do Norte 1 1 0 8
RN 2401909 Caiçara do Rio do Vento 0 1 0 0
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 1 0 4
RN 2403103 Currais Novos 1 1 0 8
RN 2404309 Governador Dix-Sept Rosado 1 1 0 7
RN 2404507 Guamaré 1 1 0 7
RN 2405603 Jardim de Piranhas 1 1 0 5
RN 2407104 Macaíba 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 3 3 0 25
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 4
RN 2412500 São Miguel 1 1 0 9
RN 2413607 Severiano Melo 0 1 0 0
RN 2414407 To u r o s 1 1 0 4
RO 11 0 0 3 4 6 Alvorada D'Oeste 0 0 0 6
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 1 1 0 12
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 1 0 8
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 5
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 3
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 1 1 0 10
RO 11 0 1 5 0 0 Seringueiras 1 0 0 10
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400175 Cantá 1 1 0 12
RR 1400506 São João da Baliza 1 1 0 7
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 1
RS 4300851 Arambaré 1 0 0 4
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4303400 Caiçara 1 1 0 7
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RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304655 Capão do Cipó 1 1 0 9
RS 4305355 Charqueadas 1 0 0 4
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4313037 Nova Esperança do Sul 1 1 0 6
RS 4313904 Panambi 1 1 0 4
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 1 4
RS 4315057 Porto Mauá 1 1 0 7
RS 4316436 Saldanha Marinho 0 1 0 0
RS 4316808 Santa Cruz do Sul 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318424 São João da Urtiga 1 1 0 6
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4318622 São José dos Ausentes 1 1 0 8
RS 4320909 Ta p e j a r a 1 1 0 6
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
SC 4200705 Alfredo Wagner 1 1 0 6
SC 4202107 Barra Velha 1 1 0 12
SC 4202131 Bela Vista do Toldo 1 0 1 6
SC 4202206 Benedito Novo 2 0 0 16
SC 4202404 Blumenau 1 0 0 4
SC 4203402 Campo Belo do Sul 1 0 0 4
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 9
SC 4204608 Criciúma 1 1 0 4
SC 4205407 Florianópolis 1 0 0 4
SC 4206405 Guaraciaba 1 0 0 4
SC 4207106 Ilhota 1 1 0 7
SC 4209409 Laguna 2 2 0 13
SC 4210100 Mafra 1 1 0 4
SC 4 2 111 0 8 Monte Castelo 1 1 0 8
SC 4213203 Pomerode 1 1 0 8
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 0 1 0 0
SC 4217105 São Martinho 1 1 0 9
SE 2802304 Frei Paulo 1 1 0 6
SE 2805307 Pirambu 1 1 0 5
SE 2807006 São Miguel do Aleixo 1 1 0 4
SP 3501004 Altinópolis 1 1 0 6
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3508009 Buri 1 1 0 8
SP 3508504 Caçapava 1 0 0 6
SP 3509304 Cajobi 1 1 0 8
SP 3509502 Campinas 1 0 0 3
SP 3513801 Diadema 1 0 0 5
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3527207 Lorena 3 3 0 19
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3548005 Santo Antônio de Posse 1 0 0 4
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3555000 Tu p ã 0 1 0 0
TO 1702109 Araguaína 1 0 0 9
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1707009 Dianópolis 0 0 0 1

TO TA L 361 316 19 2.523

PORTARIA Nº 1.593, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a Etapa VII do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de São
Paulo e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua implementação -
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos
de Ação Regional e Municipal da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e
objetivos para a organização da Atenção Integral e Humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Deliberação nº 65/CIB/SP, de 21 de setembro de 2012, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que aprova o Plano de Ação da Rede Cegonha referente
à Rede Regional de Atenção à Saúde 17 (RRAS 17), resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa VII do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de São Paulo,
referente à Rede Regional de Atenção à Saúde 17 Taubaté (RRAS 17).

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo estará disponível no site: http://sis-
mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º O Anexo a esta Portaria trata dos recursos aprovados para repasse imediato ao Estado de
São Paulo e Municípios.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado e Municípios de São Paulo, conforme Anexo a esta Portaria, destinados
a implementação do previsto nos planos de ação de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão ser cadastrados no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos Planos de
Ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Portaria deverão ser regulados conforme
pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da Rede Cegonha serão objeto de
Portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundos de Saúde do Estado e Municípios de São Paulo, em parcelas mensais, do
montante estabelecido no Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0035 Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0004 - Rede
Cegonha).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

VALORES TOTAIS APROVADOS PARA REPASSE IMEDIATO PARA O ESTADO E MUNICÍPIOS
DE SÃO PAULO, REFERENTE AO PLANO DE AÇÃO DA REDE CEGONHA (ETAPA VII)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR APROVADO
352440 JACAREÍ M U N I C I PA L 1.818.841,72
354990 SAO JOSÉ DOS CAMPOS M U N I C I PA L 3.371.408,64
354990 SAO JOSÉ DOS CAMPOS E S TA D U A L 844.323,84
341840 G U A R AT I N G U E T Á M U N I C I PA L 738.783,36
352720 LORENA M U N I C I PA L 949.864,32
351050 C A R A G U ATAT U B A M U N I C I PA L 1.266.485,76
353800 PINDAMONHANGABA M U N I C I PA L 1.488.183,84
355410 TA U B AT É E S TA D U A L 1.781.556,24

TO TA L 12.259.447,72

PORTARIA Nº 1.594, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a Etapa V do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de São
Paulo e Municípios e aloca recursos financeiros para sua implementação -
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos
de Ação Regional e Municipal da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e os
objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Deliberação CIB/SP nº 39/2012, de 28 de maio de 2012, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que aprova o Plano de Ação da Rede Cegonha referente
à Rede Regional de Atenção à Saúde 5 Rota dos Bandeirantes (RRAS 5), resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa V do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de São Paulo,
referente à Rede Regional de Atenção à Saúde Rota dos Bandeirantes (RRAS 5).

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo estará disponível no site: http://sis-
mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação a esta Portaria.

§ 2º O Anexo I a esta Portaria trata dos recursos aprovados para repasse imediato ao Estado de
São Paulo e Municípios.
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